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IAS 7 Demonstrações dos Fluxos de Caixa 
 
O objectivo desta Norma é o de exigir o fornecimento de informação acerca das 
alterações históricas de caixa e seus equivalentes de uma entidade por meio de uma 
demonstração dos fluxos de caixa que classifique os fluxos de caixa durante os 
períodos provenientes das actividades operacionais, de investimento e de 
financiamento. 
 
Fluxos de caixa são influxos (recebimentos, entradas) e exfluxos (pagamentos, saídas) 
de caixa e seus equivalentes.  Caixa compreende o dinheiro em caixa e em depósitos à 
ordem.  Equivalentes de caixa (dinheiro) são investimentos a curto prazo, altamente 
líquidos que sejam prontamente convertíveis para quantias conhecidas de dinheiro e 
que estejam sujeitos a um risco insignificante de alterações de valor. 
 
A informação acerca dos fluxos de caixa de uma entidade é útil ao proporcionar aos 
utentes das demonstrações financeiras uma base para determinar a capacidade da 
entidade para gerar dinheiro e equivalentes e determinar as necessidades da entidade 
de utilizar esses fluxos de caixa.  As decisões económicas que sejam tomadas pelos 
utentes exigem uma avaliação da capacidade de uma entidade de gerar dinheiro e seus 
equivalentes e a tempestividade e certeza da sua geração. 
 
A demonstração dos fluxos de caixa deve relatar os fluxos de caixa durante o período 
classificados por actividades operacionais, de investimento e de financiamento. 
 
Actividades operacionais 
 
Actividades operacionais são as principais actividades produtoras de rédito da 
entidade e outras actividades que não sejam de investimento ou de financiamento.  Os 
fluxos de caixa das actividades operacionais são principalmente derivados das 
principais actividades geradoras de réditos da entidade.  Por isso, elas são geralmente 
consequência das operações e outros acontecimentos que entram na determinação dos 
lucros ou prejuízos da entidade. 
 
A quantia de fluxos de caixa proveniente de actividades operacionais é um indicador 
chave da medida em que as operações da entidade geraram fluxos de caixa suficientes 
para pagar empréstimos, manter a capacidade operacional da entidade, pagar 
dividendos e fazer novos investimentos, sem recurso a fontes externas de 
financiamento.  
 
Uma entidade deve relatar os fluxos de caixa provenientes de actividades operacionais 
usando um dos dois:  
(a) o método directo, pelo qual, são divulgadas as principais classes dos 

recebimentos de caixa brutos e dos pagamentos de caixa brutos; ou 



 

 

(b) o método indirecto, pelo qual os lucros ou prejuízos são ajustados pelos efeitos 
de transacções de natureza que não sejam por caixa, de quaisquer diferimentos 
ou acréscimos de recebimentos a pagamentos de caixa operacionais passados 
ou futuros, e itens de rédito ou gasto associados com fluxos de caixa de 
investimento ou de financiamento. 

 
Actividades de investimento 
 
Actividades de investimento são a aquisição e alienação de activos a longo prazo e de 
outros investimentos não incluídos em equivalentes de caixa.  A divulgação separada 
dos fluxos de caixa provenientes das actividades de investimento é importante porque 
os fluxos de caixa representam a extensão pela qual os dispêndios foram feitos 
relativamente a recursos destinados a gerar rendimento e fluxos de caixa futuros. 
 
Os fluxos de caixa agregados provenientes de aquisições e de alienações de 
subsidiárias ou de outras unidades empresariais devem ser apresentados 
separadamente e classificados como actividades de investimento. 
 
Actividades de financiamento 
 
Actividades de financiamento são as actividades que têm como consequência 
alterações na dimensão e composição da situação líquida contribuída e nos 
empréstimos obtidos pela entidade.  A divulgação separada de fluxos de caixa 
provenientes das actividades de financiamento é importante porque é útil na predição 
de reivindicações futuras de fluxos de caixa pelos fornecedores de capitais à entidade. 
 
Uma entidade deve relatar separadamente as principais classes dos recebimentos 
brutos (de caixa) e dos pagamentos brutos (de caixa) provenientes das actividades de 
investimento e de financiamento. 
 
As transacções de investimento e de financiamento que não exijam o uso de caixa ou 
seus equivalentes devem ser excluídas de uma demonstração dos fluxos de caixa.  
Tais operações devem ser divulgadas noutra parte das demonstrações financeiras de 
tal maneira que proporcionem toda a informação relevante acerca das actividades de 
investimento e de financiamento. 
 
Fluxos de caixa de moeda estrangeira 
 
Os fluxos de caixa resultantes de transacções em moeda estrangeira devem ser 
registados na moeda funcional de uma entidade mediante a aplicação à quantia em 
moeda estrangeira da taxa de câmbio entre a moeda funcional e a moeda estrangeira à 
data do fluxo de caixa.  
 
Os fluxos de caixa de uma subsidiária estrangeira devem ser transpostos às taxas de 
câmbio entre a moeda funcional e a moeda estrangeira às datas dos fluxos de caixa. 
 
Os ganhos e as perdas não realizados provenientes de alterações de taxas de câmbio 
de moeda estrangeira não são fluxos de caixa.  Porém, o efeito das alterações das 
taxas de câmbio sobre caixa e seus equivalentes detidos ou devidos numa moeda 



 

 

estrangeira é relatado na demonstração dos fluxos de caixa a fim de reconciliar caixa e 
seus equivalentes no começo e no fim do período.  
 
Caixa e equivalentes de caixa 
 
Uma entidade deve divulgar os componentes de caixa e seus equivalentes e deve 
apresentar uma reconciliação das quantias incluídas na sua demonstração dos fluxos 
de caixa com os itens equivalentes relatados no balanço. 
 
Uma entidade deve divulgar, juntamente com um comentário da gerência, a quantia 
dos saldos significativos de caixa e seus equivalentes detidos pela entidade que não 
estejam disponíveis para uso do grupo. 
 


